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[bookmark: _bookmark23]1 IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE

	1.1 Órgão Requerente:
· Secretaria Municipal de Saúde
1.2 Unidade Solicitante:
· Elaborador do termo de referência: Rennan Ryuston Siqueira Ribeiro
· Contato: 65-98111-9758

	
[bookmark: _bookmark24]2 DA MODALIDADE SUGERIDA E LEGISLAÇÕES

	2.1 A modalidade de licitação utilizada para a aquisição emergencial de medicamentos e insumos durante o carnaval é a dispensa de licitação, prevista na Lei nº 14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos. De acordo com o artigo 75, inciso III, da referida lei, a licitação pode ser dispensada em situações de urgência ou emergência, quando houver risco iminente à saúde, segurança ou ao bem-estar da população, o que se aplica diretamente ao contexto do carnaval, um evento que demanda uma resposta rápida e eficaz do sistema de saúde. A aquisição emergencial visa garantir a disponibilidade de medicamentos e insumos de forma imediata para atender ao aumento de atendimentos médicos durante o período festivo. A legislação permite essa dispensa para que a Administração Pública possa agir de maneira célere e eficiente em situações que exigem rapidez no fornecimento de bens ou serviços essenciais, como é o caso da saúde pública no carnaval. Dessa forma, a dispensa de licitação para a compra de medicamentos e insumos é totalmente respaldada pela legislação vigente, dada a necessidade urgente de atender à população de maneira adequada e sem atrasos.

	
[bookmark: _bookmark25]3 OBJETOS (14.133, de 1º de abril de 2021)

	3.1 O presente termo tem como objeto a “Dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos e insumos para atender os dias de carnaval”.

	
[bookmark: _bookmark26]4 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

	4.1 A Secretaria Municipal de Saúde, diante da proximidade do período de carnaval, considera imprescindível a aquisição emergencial de medicamentos e insumos, visando garantir a saúde da população durante as festividades. O aumento significativo no fluxo de pessoas, tanto residentes quanto turistas, e o agravamento de casos de doenças respiratórias, alérgicas, além da necessidade de cuidados médicos decorrentes de acidentes e intoxicações, são fatores que demandam uma resposta rápida e eficiente dos serviços de saúde municipais.
Razões para a compra emergencial:
1. Aumento do fluxo de pessoas: O carnaval atrai um grande número de turistas e participantes de diversas idades, o que eleva a demanda por serviços médicos e hospitalares, especialmente em situações de urgência e emergência.
2. Prevenção e tratamento imediato: A alta probabilidade de acidentes, intoxicações alimentares e alérgicas exige a disponibilidade imediata de medicamentos e insumos essenciais, como antialérgicos, analgésicos, antibióticos, materiais para curativos, além de soluções intravenosas, entre outros.
3. Garantia da continuidade dos serviços: A aquisição emergencial visa assegurar que as unidades de saúde, postos e hospitais públicos municipais tenham os recursos necessários para atender à população de forma ágil e eficaz durante o período carnavalesco, sem interrupções nos atendimentos.
4. Evitar desabastecimento: A contratação emergencial se faz necessária para evitar a falta de medicamentos e insumos essenciais, especialmente considerando que a demanda aumentada não pode ser prevista com precisão, e os fornecedores habituais podem não conseguir atender com a rapidez requerida.
5. Responsabilidade sanitária e segurança: A ação visa proteger a saúde pública e garantir que os cuidados médicos sejam realizados sem riscos de desabastecimento, oferecendo um atendimento de qualidade à população, o que é ainda mais crucial em períodos de grande concentração de pessoas.
Conclusão: A compra emergencial de medicamentos e insumos é uma medida preventiva e fundamental para garantir o bom funcionamento dos serviços de saúde da cidade durante o período do carnaval, oferecendo suporte à população e evitando situações de desabastecimento que possam prejudicar o atendimento à saúde da comunidade.
Essa aquisição é imprescindível e se alinha com os princípios da eficiência e responsabilidade na gestão da saúde pública municipal.





[image: http://www.fapesc.sc.gov.br/wp-content/uploads/2015/12/logo-sus.jpg]
[image: C:\Users\Secretaria-002\Downloads\logo sms.jpg]





	

	
[bookmark: _bookmark27]5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

	5.1 As despesas decorrentes da execução da aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


	
[bookmark: _bookmark28]6 DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS EXIGÊNCIAS, DO LOCAL E PRAZO

	6.1 As especificações e os quantitativos estão relacionados no corpo deste Termo de Referência
6.2 O prazo de entrega dos medicamentos objeto dessa dispensa deverá ser imediata, após o recebimento da ordem de fornecimento e nota de empenho. 
6.3 O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, da Secretaria Municipal de Saúde.
6.3.1 Endereço: Rua Praça da Bandeira,230, centro, Santo Antônio do Leverger
6.3.2 Horário para entrega dos Medicamentos será das 07h00min às 13h00min; Telefone/Contatos: 65-98111-9758;
6.3.3 A empresa deverá entregar os medicamentos conforme as especificações e quantidades solicitada, zelando pelo seu fornecimento imediato, a contar da retirada da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.
6.3.3.1 A empresa ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;








		
6.2.4 A empresa é responsável pelos danos causados diretamente às instituições decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega dos medicamentos.
6.3 Do prazo de devolução dos medicamentos e troca em caso de inconsistências, perdas e avarias:
6.3.1 O prazo máximo para a empresa efetuar a troca dos medicamentos será de até 01 (um) dia corrido, em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que apresentem alguma alteração.
6.3.2 A partir desse prazo de troca, a Secretaria Municipal de Saúde solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com a proposta, no que se refere aos documentos de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto ou indireto, decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos medicamentos.
6.4 Do prazo de vencimento dos medicamentos:
6.4.1 Para os medicamentos com data de fabricação menor que 12 (doze) meses, deverão os mesmos respeitar a condição de não ter prazo de validade do produto menor que 75% do seu vencimento, quando do recebimento do produto na Secretaria Municipal de Saúde Caso ocorra tal situação, a responsabilidade é total do fornecedor que não cumpriu as exigências deste Termo, arcando com todos os custos diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus advindos dessa irregularidade, por culpa total e ônus por conta do Fornecedor.
6.4.2 Das condições de transporte e recebimento dos medicamentos: Os transportes dos medicamentos deverão atender as Normas da ANVISA conforme RDC 329/99, onde somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária, poderão realizar o mesmo. De conformidade com a portaria 802/98 em seu Artigo 16, a qual menciona, “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos medicamentos farmacêuticos seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de Medicamentos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.
6.4.3 O fornecedor deverá garantir adequadas condições de transporte, preservação, integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo, da origem até a Secretaria Municipal de Saúde.
6.4.4 O transporte deve ser feito pela empresa Fornecedora, conforme exigência das legislações sanitárias vigentes, evitando qualquer tipo de contaminação dos medicamentos e risco a saúde dos usuários.
6.4.5 Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme o ato de entrega dos medicamentos, bem como, discriminadas as informações nas notas fiscais.
6.4.6 Caso não se cumpra tais especificações os medicamentos poderão ser totalmente devolvidos para correção da Nota Fiscal.
6.4.7 A (s) empresa (s) vencedora(s) deverá fornecer os medicamentos dentro das especificações das normas da ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, atendendo aos critérios da portaria nº079/2013/GBSES:




	a) Embalagem – O produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo.
b) Rotulagem – Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado nos rótulos, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nomes genéricos e concentração de acordo com a legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.
c) Lote – O número dos lotes deve estar especificado na Nota Fiscal por quantidade de cada medicamento entregue. Todos os lotes deverão vir acompanhados de Laudo Analítico Laboratorial ou Laudo de Análise de Controle de Qualidade, expedido pela empresa produtora/titular do Registro na Anvisa e/ou Laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS).
d) Validade – No momento da entrega o produto não deverá ter validade inferior a 12 meses ou deverá apresentar prazo equivalente a, no mínimo, a 75% do prazo da validade total do produto.
6.5.7 Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (Portaria nº. 2814/GM de 29 de maio de 1998). As informações referentes às quantidades das unidades por cartela, frasco, caixa, etc.
6.5.8 Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, frascos-ampolas, etc.).
6.5.9 Não serão recebidos os medicamentos com prazo de validade inferior ao solicitado.
6.5.10 Não serão aceitos medicamentos com especificação diferente ao que foi proposto, com irregularidade de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se apresentar quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigências requeridas neste Termo de Referência.

	
[bookmark: _bookmark29]7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

	
· Conforme da Minuta de Contrato anexo xxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark30]8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

	
· Conforme da Minuta de Contrato anexo xxxxxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark31]9 DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

	
· Conforme da Minuta de Contrato xxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark32]10 DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS:



	
· Conforme da minuta do edital

	
[bookmark: _bookmark33] 11 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

	
· Conforme xxxxxxxxxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark34]12 DO PAGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL

	
· Conforme cláusula xxxxxxxxxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark35]                  13 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

	
· Conforme xxxxxxxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark36]14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

	
· Conforme xxxxxxxxxxxxxxx

	
[bookmark: _bookmark37]15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	15.1 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

	
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	APRESENTAÇÃO
	Cod tribunal
	QNT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	DIPIRONA SODICA - DIPIRONA SODICA 2ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA.
	AMPOLA
	10227
	990
	 R$1,50 
	 R$1.485,00 

	2
	DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4MG/ML, FORMA FARMACEUTICA AMPOLA, FORMA DE APRESENTACAO 2,5ML, VIA INJETAVEL
	AMPOLA
	178915-5
	1000
	 R$2,52 
	 R$2.516,00 

	3
	METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL
	AMPOLA
	316790-9
	600
	 R$1,98 
	 R$1.188,00 

	4
	CEFTRIAXONA SODICA - 1G, USO ENDOVENOSO, FORMULA DE APRESENTACAO FRASCO AMPOLA
	AMPOLA
	10780
	500
	 R$7,44 
	 R$3.717,50 

	5
	TRAMADOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL
	AMPOLA
	307608-3
	1000
	 R$2,96 
	 R$2.962,00 

	6
	OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA + DILUENTE,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA
	AMPOLA
	307837-0
	200
	 R$18,52 
	 R$3.704,80 

	7
	SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 0,9% , 100ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A DATA DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA DE SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO
	FRASCO
	00010594
	2598
	 R$5,77 
	 
R$ 14.978,87


	8
	SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 0,9% , 250ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA DE SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO
	FRASCO
	00010595
	2600
	 R$6,94 
	 R$18.049,20 

	9
	LUVA DE PROCED. LATEX C/TALCO P C/100 
	UND
	0006312
	100
	 R$34,89 
	 R$3.488,60 

	10
	COMPRESSA DE GAZES 7,5 X 7,5 13 FIOS C/500
	PCT
	276755-4
	50
	 R$62,33 
	 R$3.116,70 

	11
	EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR LATERAL C/500 
	UND
	192951-8
	1000
	 R$2,30 
	 R$2.302,00 

	12
	LUVA DE PROCED. LATEX C/TALCO M C/100
	UND
	00011058
	99
	 R$34,67 
	 R$3.432,53 

	13
	PAPEL TOALHA NATURAL 20X20 CM C/1000
	PCT
	0007228
	100
	 R$17,83 
	 R$1.783,20 

	TOTAL ESTIMADO:  R$ 62.724,40 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro  reais e quarenta centavos)



[bookmark: _GoBack]Santo Antônio de Leverger, 11 de Fevereiro de 2025.






Rennan Ryuston Siqueira Ribeiro
CRF:540158
CPF:033.394.811-48
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